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ADENDO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2010 

ADENDO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO (solicitação n°. MR 015613/19 - protocolo no Ministério de Trabalho e Emprego sob o n°. 46301.000592/2009-12) que entre si firmam de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CHAPECÓ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 83.312.231/0001-68, neste ato representado por sua presidente IZELDA TERESINHA ORO, escrita no Cadastro Pessoa Física, sob o número 430.841.689-20, e, de outro lado o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DE ARTEFATOS DE CONCRETO ARMADO DO OESTE DE SANTA CATARINA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 78.495.348/0001-94, por seu presidente, ELIAS VALMIR BALDISSERA, inscrito no Cadastro Pessoa Física, sob o nº 010.355.259-68, com abrangência na base territorial da entidade profissional, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: O presente Adendo a Convenção Coletiva de Trabalho tem início em 01 de janeiro de 2010 e término em 30 de abril de 2010. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A CLÁUSULA TERCEIRA da Convenção Coletiva de Trabalho em Vigência passa a ter a seguinte redação: SALÁRIO NORMATIVO E PROFISSIONAL
Fica instituído o SALÁRIO NORMATIVO e PROFISSIONAL, para ser pago a todos os trabalhadores da categoria, a partir de 01 de janeiro de 2010, nas seguintes condições:

a) Aos meio-oficiais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 610,00 (seiscentos e dez reais) mensais, após trinta dias da contratação.

b) Aos serventes e auxiliares, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e sete reais) mensais, após sessenta dias da contratação.

Chapecó-SC, em 22 de janeiro de 2010.

   Izelda Teresinha Oro                                                       Elias Valmir Baldissera
Presidente - Siticom-Chapecó                                          Presidente - SINDUSCON

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CHAPECÓ
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SINDUSCON OESTE


SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DE ARTEFATOS DE CONCRETO ARMADO DO OESTE DE SANTA CATARINA


Av. Getúlio Vargas, nº. 875-N, sala 61 – 6º andar – Ed. Central Park  Chapecó-SC – 89802-002
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